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COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 013/2026 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS  
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 1. RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil – COMPEC, bem como institui o Fundo Municipal de 
Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC e o respectivo Conselho Gestor. A proposta 
visa estruturar e fortalecer as ações de prevenção, mitigação, preparação e resposta 
a situações de risco e desastres no âmbito do município, proporcionando melhores 
condições de atuação do poder público. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

2.PARECER DO RELATOR 

O projeto em análise demonstra-se pertinente e de relevante interesse público, uma 
vez que promove a organização administrativa da defesa civil municipal, 
possibilitando maior eficiência na gestão de riscos e na resposta a eventuais 
emergências. A criação do fundo municipal e de seu conselho gestor contribui para 
a transparência na aplicação de recursos e para o planejamento adequado das 
ações. Assim, considerando a importância da matéria e seus benefícios para a 
coletividade, o relator manifesta-se favorável à aprovação do projeto. 
 
 

3.PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Méritos e Temáticos, após análise da matéria, entende que o projeto 
atende ao interesse público e contribui significativamente para o fortalecimento das 
políticas municipais de proteção e defesa civil. A iniciativa proporciona melhores 
condições estruturais e administrativas para o enfrentamento de situações adversas, 
além de garantir maior controle e eficiência na gestão dos recursos destinados à 
área. Dessa forma em conformidade com o Artigo 40 do Regimento Interno desta 
Casa, a comissão acompanha o parecer do relator e opina pela aprovação do projeto 
por unanimidade. 
 
Quanto às demais observações a serem feitas, cada um dos membros reserva-se 
ao direito de manifestar-se em Plenário. 

 



 
 
 
 
 
 

               Av. Presidente Vargas, 340   -  Caixa Postal 29  -  CEP 87260-000  -  (44) 3562-1201 
                cmararuna.pr.gov.br          contato@cmararuna.pr.gov.br 

É o PARECER 

 

Araruna/PR, em 27 de abril de 2025. 

 

 

VALMIR ALVES DE OLIVEIRA  

MEMBRO/RELATOR  

 

 

GABRIEL FRANÇA DOS SANTOS  

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

EMERSON HARENAS RAMALHO  

 MEMBRO 
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